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IMPRENSA
OFICIAL
D O  E S T A D O  D E  R O R A I M A

Releitura e modernização da marca da Imprensa Oficial do Estado de Roraima

A proposta traz a representação 
dos cilindros das máquinas de 
impressão, o papel e a guilhotina, 
elementos característicos das 
orígens da Imprensa.

Cilindro

Guilhotina
Papel

Traz também, subjetivamente os 
elementos “zero” e “um”, característicos 
da linguagem binária dos computadores, 
o que traz a modernidade de uma 
Imprensa “digital”.

Zero

Um

Esses elementos unidos, 
remetem à forma de um 
pictograma de um humano, 
trazendo o elemento “pessoa” 
para a composição.

Excesso de Arrecadação, em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), no valor total de R$ 609.523,00 (seiscentos e nove mil e quinhentos e vinte e três 
reais), para atender as programações elencadas no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 150
PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

982 18604 Fundo Estadual do Meio Ambiente - FEMA 609.523,00

TOTAL   609.523,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Excesso de Arrecadação da Fonte 1.759 - Recursos Vinculados a Fundos CO 
- 0000.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 10 de outubro de 2024.
(assinatura eletrônica)
ANTONIO DENARIUM
Governador do Estado de Roraima
(assinatura eletrônica)
ANTONIO DENARIUM
Governador do Estado de Roraima
  RAFAEL INACIO DE FRAIA E SOUZA
Secretário de Estado de Planejamento e Orçamento

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

PROCESSO : 982 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  18604 - Fundo Estadual do Meio Ambiente - FEMA  

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE CO IC TRO VALOR  

18 541 082 2308 9900
Gestão do Fundo Estadual do Meio Ambiente 
- Estado

F 33901400 1.759 0000 Não NO 160.000,00  

      F 33901500 1.759 0000 Não NO 40.000,00  

      F 33909200 1.759 0000 Não NO 409.523,00  

TOTAL GERAL: 609.523,00  

               

Documento assinado eletronicamente por Rafael Inacio de Fraia e Souza, Secretário de Estado de Planejamento e Orçamento, em 27/09/2024, 
às 14:21, conforme Art. 5º, XIII, “b”, do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 14627796 e o código 
CRC 72A43577.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Denarium, Governador do Estado de Roraima, em 10/10/2024, às 12:04, conforme Art. 5º, 
XIII, “b”, do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 14639662 e o código 
CRC 7243A217.

 
DECRETO Nº 36.801-E, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024
Dispõe sobre normas e procedimentos a serem adotados para o fechamento orçamentário, financeiro, patrimonial e contábil do exercício, em cumprimento 

às normas de Direito Financeiro, e estabelece outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RORAIMA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, inciso III, da Constituição Estadual,
CONSIDERANDO as normas gerais contidas na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e as diretrizes fixadas na Lei Complementar Federal nº 

101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal;
CONSIDERANDO o disciplinamento da execução orçamentária, financeira, patrimonial e contábil, indispensáveis ao processo de encerramento do 

exercício financeiro;
CONSIDERANDO que o encerramento do exercício financeiro de 2024 e a consequente elaboração do Balanço Geral do Estado serão efetuados por 

meio do Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado de Roraima (FIPLAN/RR), envolvendo providências cujas formalizações 
devem ser, prévia e adequadamente, ordenadas;

https://www.imprensaoficial.rr.gov.br/app/_inicial/
https://sei.rr.gov.br/autenticar
https://sei.rr.gov.br/autenticar


Edição N°: 4783 Boa Vista-RR, quinta-feira, 10 de outubro de 2024 Página 13 de 105

Sumáriowww.imprensaoficial.rr.gov.br

1944

IMPRENSA
OFICIAL
D O  E S T A D O  D E  R O R A I M A

Releitura e modernização da marca da Imprensa Oficial do Estado de Roraima

A proposta traz a representação 
dos cilindros das máquinas de 
impressão, o papel e a guilhotina, 
elementos característicos das 
orígens da Imprensa.

Cilindro

Guilhotina
Papel

Traz também, subjetivamente os 
elementos “zero” e “um”, característicos 
da linguagem binária dos computadores, 
o que traz a modernidade de uma 
Imprensa “digital”.

Zero

Um

Esses elementos unidos, 
remetem à forma de um 
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CONSIDERANDO que o Relatório Resumido da Execução Orçamentária do 6º bimestre e o Relatório de Gestão Fiscal do 3º quadrimestre devem ser 
publicados até 30 de janeiro do exercício seguinte ao encerramento do exercício, em cumprimento às disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal;

CONSIDERANDO que os procedimentos pertinentes a tais providências devem ser cumpridos de maneira uniforme e rigorosamente de acordo com os 
prazos fixados neste Decreto,

DECRETA:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º  Os procedimentos disciplinados neste Decreto atendem as normas de Direito Financeiro previstas nas legislações federal e estadual, possibilitam 

o cumprimento dos prazos legais estabelecidos para a elaboração e divulgação de demonstrativos contábeis consolidados e propiciam a disponibilização de 
informações contábeis tempestivas para os processos de tomada de decisão.

§1º Os fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, que compõem o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado de Roraima, 
incluídos os demais Poderes e Órgãos Autônomos, por força do art. 48, § 6º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (LRF), regerão suas atividades 
orçamentária, financeira, patrimonial e contábil de encerramento do exercício financeiro de 2024, em conformidade com as normas fixadas neste Decreto.

§ 2º É de responsabilidade de cada órgão ou entidade que pertence ao orçamento fiscal e da seguridade social a fidedignidade da informação inserida no 
Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado de Roraima (FIPLAN/RR), cabendo ao órgão central de Contabilidade do Estado 
o processo de consolidação das contas públicas e elaboração do Balanço Geral do Estado.

Art. 2º  O cronograma de atividades e as datas a serem observadas na execução orçamentária, financeira e contábil estão definidos no Anexo I deste 
Decreto.

Parágrafo único.  A Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ, a Secretaria de Estado de Planejamento e Orçamento – SEPLAN e a Controladoria-Geral 
do Estado – CGE devem adotar todas as medidas necessárias para o fiel cumprimento das determinações elencadas, bem como dos prazos fixados neste 
Decreto.

CAPÍTULO II
DA EXECUÇÃO DA DESPESA
Art. 3º  A execução orçamentária e financeira deve observar o princípio da anualidade do orçamento previsto no art. 2º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, e o disposto neste Decreto.
Art. 4º  Em observância ao princípio da anualidade do orçamento, devem ser empenhadas no exercício financeiro somente as parcelas dos contratos e 

convênios com conclusão prevista até 31 de dezembro, especificadas no cronograma físico-financeiro correspondente.
§ 1º  Para o cumprimento do disposto no caput deste artigo, os responsáveis pelos serviços financeiros e contábeis dos órgãos e das entidades da 

administração pública estadual devem verificar a exatidão dos saldos dos empenhos emitidos com os documentos que lhes dão suporte e adotar as 
providências necessárias ao estorno dos valores empenhados que não possuam respaldo documental ou que não se refiram ao exercício financeiro corrente.

§ 2º  Caso não sejam adotadas as providências necessárias para o estorno dos empenhos que não serão executados no exercício financeiro, conforme 
disposto no § 1º deste artigo, o fato deverá ser registrado como inconformidade pela unidade de controle interno.

§ 3º  As despesas certificadas e não liquidadas devem ser liquidadas ou estornadas.
§ 4º Para o cumprimento do art. 27, parágrafo 6º da Lei nº 1.849, de 27 de julho de 2023 (LDO-2024) as emendas parlamentares impositivas, ressalvadas 

aquelas com impedimentos de ordem técnicas deverão ser inscritas em restos a pagar, visando garantir o cumprimento legal de sua execução.
Art. 5º  Fica sob responsabilidade de cada unidade orçamentária a verificação das despesas relativas à sua folha de pagamento, de modo a assegurar 

que não existam despesas pendentes de execução orçamentária, comunicando à Coordenadoria-Geral da Contabilidade Estadual (CGCE – SEFAZ) e à 
Secretaria de Estado de Planejamento e Orçamento – SEPLAN, eventuais pendências.

§ 1º  Todas as despesas no Grupo Natureza de Despesa 31 – Pessoal e Encargos devem estar empenhadas e liquidadas dentro da competência 
correspondente.

§ 2º  Excetuam-se das despesas do §1º, as férias, licenças-prêmios e outras despesas cujos desembolsos ocorrerão no período concessivo e não no período 
aquisitivo.

Art. 6º  A despesa pública deverá ser reconhecida pelo regime de competência, independentemente de dotação orçamentária para o empenhamento, 
resguardada a apuração de responsabilidade a quem deu causa a despesa sem o prévio empenho.

Parágrafo único.  As unidades orçamentárias solicitarão à Coordenadoria-Geral de Contabilidade Estadual (CGCE/SEFAZ) as orientações necessárias 
para o reconhecimento da despesa por competência.

Art. 7º  A Secretária de Estado da Fazenda – SEFAZ/RR, por meio da Coordenação Estadual do Tesouro poderá limitar o repasse financeiro das 
unidades gestoras das fontes de recursos controladas nos  casos de escassez de disponibilidades no caixa do Tesouro.

Parágrafo único.  O repasse financeiro para as unidades orçamentárias será restringindo aos recursos necessários para custeio das despesas com 
pessoal na hipótese dessas, por ações ou omissões, tenham pendências que impeçam a emissão das certidões de regularidade do Ente estadual inscritas nos 
cadastros federais.

CAPÍTULO III
DO FECHAMENTO MENSAL E ANUAL
Art. 8º  Os registros relativos à execução orçamentária-financeira e ajustes contábeis devem ser efetuados mensalmente no FIPLAN até o 10º dia do mês 

subsequente ao encerrado.
Art. 9º  Os responsáveis pelos serviços financeiros e contábeis das unidades orçamentárias devem avaliar os registros e a verificação dos saldos das 

contas do balancete até o sexto dia do mês subsequente ao encerrado.
Art. 10.  No encerramento do exercício financeiro devem ser observados os seguintes prazos:
I - 7 de janeiro subsequente ao exercício para os serviços financeiros e contábeis das unidades orçamentárias;
II - 13 de janeiro subsequente ao exercício para o órgão central de contabilidade e finanças do Estado.
CAPÍTULO IV
DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO
Seção I
Do Fechamento Orçamentário e Financeiro

https://www.imprensaoficial.rr.gov.br/app/_inicial/
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Art. 11. Para fins de encerramento do exercício financeiro, fica estabelecido no item 6 do Anexo I deste Decreto (04 de dezembro /2024) o último dia para 
empenhamento de despesas das unidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social para todas as fontes de recursos.

§ 1º  Para o empenhamento de despesa, será considerada a data-calendário, não se aplicando o disposto no caput deste artigo às:
I - despesas relativas à folha de pagamento, inclusive inativos e pensionistas;
II - despesas executadas pela unidade orçamentária “Encargos Gerais do Estado”;
III - despesas do Fundo Estadual de Saúde (FUNDES);
IV - despesas das ações de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE);
V - diárias operacionais da segurança pública e servidores no exercício da função de, fiscalização (fronteira) e assistencial;
VI - decorrentes de emendas parlamentares;
VII - empenhos para regularização de despesas como transferências judiciais, tarifas bancárias e afins.
§ 2º  As exceções previstas nos incisos V e VI do § 1º deste artigo terão a data de 19 de dezembro como limite para o empenho das despesas.
§ 3º  Para solicitação de abertura de créditos adicionais, remanejamento, transposição e transferência nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

referente a todas as fontes de recursos, fica estabelecido no item 4 do Anexo I deste Decreto (29 de novembro/2024),  último dia para inclusão dos saldos no 
Sistema FIPLAN e encaminhamento da demanda através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) à Secretaria de Estado de Planejamento e Orçamento 
– SEPLAN.

§ 4º É vedada a inscrição em Restos a Pagar Não Processados de despesas  custeadas com a fonte 500 – Recursos Não Vinculados de Impostos, 
ressalvadas as decorrentes de emendas parlamentares.

§ 5º A partir de 9 de dezembro de 2024, as diárias somente serão autorizadas para deslocamento dentro e fora do Estado em situações excepcionais, 
mediante justificativa da autoridade máxima da Unidade e prévia autorização do Chefe do Poder Executivo, exceto:

I - Segurança Pública, e;
II - servidores no exercício da função de, fiscalização (fronteira) e assistencial.
§ 6º É vedada a inscrição de despesas com diárias em Restos a Pagar.
§ 7º O prazo máximo para prestação de contas de SDF será até o dia 30 de dezembro de 2024.
I - Os SDF ainda vigentes deverão ter suas prestações de contas apresentadas ao Departamento de Prestação de Contas Especiais até a data prevista no 

§ 7º.
II - Fica vedada a emissão de novos suprimentos de fundos a partir de 30 de outubro de 2024.
§ 8º É vedada a inscrição em Restos a Pagar de Suprimento de Fundos.
§ 9º Todos os empenhos emitidos no exercício, a título de reconhecimento de dívida, devem ser liquidados e pagos no exercício corrente, sendo vedada 

sua inscrição em Restos a Pagar.
Art. 12.  Os saldos orçamentários decorrentes de créditos orçamentários devem ser anulados pelo órgão ou pela entidade recebedora até a data estabelecida 

no item 7 (25 de novembro/2024) do Anexo I deste Decreto, ressalvada as despesas relacionadas no § 1º do art. 11.
§ 1º  O não cumprimento do disposto no caput deste artigo ensejará a anulação de ofício pela Secretaria de Estado de Planejamento e Orçamento – 

SEPLAN.
§ 2º Fica a Secretaria de Estado de Planejamento e Orçamento – SEPLAN, autorizada a utilizar os saldos orçamentários do exercício corrente  para cobrir 

eventuais insuficiências das unidades orçamentárias.
Art. 13.  Os saldos dos recursos financeiros decorrentes de descentralização, transferência financeira e repasses do Tesouro, exceto os recursos referentes 

à contrapartida, devem ser devolvidos pelo órgão ou pela entidade que recebeu o recurso até a data estabelecida no item 10 do Anexo I (15 de janeiro 
posterior ao exercício encerrado) deste Decreto para fins de verificação do superávit financeiro por fonte de recurso.

§ 1º Transcorrida a data estabelecida no caput deste artigo, sem que tenha havido a devolução dos saldos, a Coordenação do Tesouro – SEFAZ  podem 
resgatá-los de ofício.

§2º Os saldos financeiros de recursos oriundos dos repasses duodecimais aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e 
da Defensoria Pública, referentes ao exercício de 2024, deverão ser restituídos e devolvidos ao Caixa Único do Tesouro Estadual até dia 15 de janeiro de 
2025, no montante de apuração do superávit financeiro, ou terá o seu valor deduzido das primeiras parcelas duodecimais do referido exercício, conforme 
estabelecido na Lei nº 1.849, de 27 de julho de 2023 (LDO-2024).

Art. 14. As ordens bancárias, independentemente da fonte de recurso, podem ser emitidas, assinadas e transmitidas para pagamento até a data estabelecida 
no item 8 do Anexo I deste Decreto (30 de dezembro), não se aplicando o disposto deste artigo, os pagamentos referente ao DARF, FATURAS/BOLETOS/ 
com código de barras (com data de vencimento até 30/12/2024) em que a data limite será 26 de dezembro de 2024.

§ 1º Deverão ser realizados os processamentos de OBN de retorno dos pagamentos dentro do exercício 2024.
Seção II
Dos Restos a Pagar
Art. 15. Somente podem ser inscritas em Restos a Pagar as despesas de competência do exercício financeiro.
§ 1º Para fins do disposto no caput desse artigo, considera-se como Restos a Pagar Processados a despesa liquidada cujo serviço ou material contratado 

tenha sido prestado ou entregue e aceito pelo contratante, e Restos a Pagar Não Processados a despesa não liquidada, mas de competência do exercício, 
cujo serviço ou material contratado tenha sido prestado ou entregue e que se encontre, em 31 de dezembro do exercício financeiro, em fase de verificação 
do direito adquirido pelo credor.

§ 2º As despesas relativas às transferências voluntárias a municípios, entidades privadas e pessoas físicas não poderão ser inscritas em Restos a Pagar.
§ 3º As despesas relativas ao Grupo Natureza de Despesas – (31) Pessoal e Encargos, independentemente da fonte de recursos, não poderão ser inscritas 

em  Restos a Pagar Não Processados, devendo ter sua liquidação efetuada dentro do exercício financeiro de sua competência.
§ 4º  É vedada a inscrição em Restos a Pagar Não Processados de despesas custeadas com a fonte 500 – Recursos Não Vinculados de Impostos, 

ressalvada as decorrentes de emendas parlamentares.
§ 5º  Para o cumprimento do disposto neste artigo, as unidades orçamentárias analisarão o saldo de empenhos a liquidar, promovendo a liquidação, 

quando couber, ou o cancelamento dos saldos que não poderão ser inscritos em restos a pagar até data estabelecida no item 16 do Anexo I (30 de dezembro).
§ 6º  Transcorrida a data estabelecida no § 5º, e ainda havendo saldos de empenhos a liquidar, fica autorizada a Coordenadoria-Geral de Contabilidade 

Estadual realizar o cancelamento de ofício até data estabelecida no item 17 do Anexo I (06 de janeiro).

https://www.imprensaoficial.rr.gov.br/app/_inicial/
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Art. 16.  A inscrição em Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar Não Processados, independentemente da fonte de recurso, será efetuada em rotina 
automatizada do FIPLAN, considerando como anuência tácita do ordenador de despesa da unidade orçamentária a manutenção dos saldos disponíveis no 
sistema para inscrição.

Art. 17.  As despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados, devem ser liquidadas até a data estabelecida no item 14 do Anexo I (em até um ano 
e meio, contados a partir do ano da inscrição). 

§ 1º  Transcorrida a data estabelecida no caput deste artigo, sem que tenha havido o cancelamento dos Restos a Pagar Não Processados pelo órgão ou 
pela entidade, caberá à SEFAZ, por meio da Coordenadoria-Geral de Contabilidade Estadual, o cancelamento.

§ 2º  As despesas que vierem a ser reclamadas em decorrência do cancelamento previsto no caput poderão ser pagas  à conta de dotações do orçamento do 
exercício de 2025, conforme disposto no art. 37 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, quando devidamente reconhecidas pela autoridade competente e obedecida 
a ordem cronológica.

§ 3º  Não são alcançadas pela regra do caput as despesas decorrentes de emendas parlamentares.
Art. 18.  As despesas empenhadas, inscritas em Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar Não Processados, até o exercício de 2019, poderão 

ser canceladas, em razão de sua prescrição quinquenal conforme Decreto Federal nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932, ou pagas após análise da unidade 
orçamentária.

Parágrafo único.  As despesas que vierem a ser reclamadas em decorrência do cancelamento previsto no caput poderão ser pagas à conta de dotações 
do orçamento do exercício de 2025, conforme disposto no art. 37 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, quando devidamente reconhecidas pela autoridade 
competente e obedecida a ordem cronológica.

Seção III
Das Contas Bancárias
Art. 19.  Ao final do exercício financeiro, os responsáveis pelos serviços financeiros e contábeis dos órgãos e das entidades da administração pública 

estadual deve levantar, nas instituições financeiras que operam com o Estado, as contas bancárias ativas e inativas vinculadas a todos os Cadastros Nacionais 
de Pessoas Jurídicas (CNPJs) administrados pelo respectivo órgão ou entidade para fins de verificação e conciliação dos registros contábeis e para que se 
proceda à solicitação de encerramento das contas bancárias em desuso.

Parágrafo único. Todos os recursos existentes nas contas bancárias apuradas a partir do levantamento de que trata o caput deste artigo devem estar 
devidamente contabilizados, inclusive os recursos de terceiros que, transitoriamente, estejam em poder dos órgãos ou das entidades e devem ser contabilizados 
como Depósitos de Diversas Origens (DDO) até sua devida regularização ou devolução.

Art. 20. Os responsáveis pelos serviços financeiros e contábeis  que possuem recursos no Sistema Financeiro de Conta Única deverão realizar, 
diariamente, a conciliação dos ingressos e das saídas.

Art. 21. Compete aos responsáveis pelos serviços financeiros e contábeis dos órgãos e das entidades da administração pública estadual realizar a 
conciliação bancária no FIPLAN de todos os domicílios bancários sob sua responsabilidade até o encerramento do exercício.

Seção IV
Do Inventário de Bens
Art. 22.  Para fins de fechamento do balancete do mês de dezembro e do Balanço Anual, deverá ser designada, até a data limite estabelecida no item 3 

do Anexo I deste Decreto (20 de novembro), comissão composta por 3 (três) servidores públicos, preferencialmente efetivos, para proceder ao inventário 
dos bens permanentes existentes sob guarda ou responsabilidade da unidade orçamentária, como também dos bens de consumo e permanentes existentes 
no seu almoxarifado.

§ 1º  A não constituição da comissão ou a não realização do inventário a que se refere o caput deste artigo implicará em responsabilidade solidária do 
titular ou dirigente máximo do órgão, pela diferença, a menor, que venha a ser constatada e comprovada pela unidade de controle interno, ou pelas auditorias 
internas realizadas pela Controladoria Geral do Estado – COGER e pelo Tribunal de Contas do Estado de Roraima –  TCE/RR.

Art. 23.  Deverá ser anexada ao Balanço Anual do órgão ou da entidade da administração pública estadual a Declaração de Regularidade do Inventário 
dos Bens em Almoxarifado, firmada pelos membros da comissão de que trata o art. 22 deste Decreto e pelo titular ou dirigente máximo do órgão, conforme 
o modelo constante no Anexo II  deste Decreto, bem como, o relatório expedido pela comissão em cumprimento ao inciso IX, da  Instrução Normativa Nº 
6/2023/SEFAZ/CGCE .

§ 1º  Se na conclusão do inventário dos bens de consumo e permanentes existentes em almoxarifado forem constatadas inconsistências ou irregularidades 
que impossibilitem a emissão da Declaração de que trata o caput deste artigo, estas deverão ser elencadas e justificadas, o qual deverá ser anexado ao 
Balanço Anual em substituição daquela Declaração, promovendo-se os registros contábeis pertinentes.

§ 2º  O anexo de que trata o caput deste artigo, bem como o inventário realizado, devem ser encaminhados até a data estabelecida no item 15 do Anexo I 
deste Decreto (7 de janeiro de 2025) aos responsáveis pelos serviços financeiros e contábeis dos órgãos ou entidades para a realização dos registros contábeis 
pertinentes.

Art. 24.  Deverá ser anexada ao Balanço Anual do órgão ou da entidade da administração pública estadual a Declaração de Regularidade do Inventário 
Físico dos Bens Móveis Permanentes, firmada pelos membros da comissão de que trata o art. 22 deste Decreto e pelo titular ou dirigente máximo do órgão, 
conforme o modelo constante no Anexo III deste Decreto, com base nos relatórios elencados no art. 2º da Instrução Normativa Nº 6/2023/SEFAZ/CGCE .

§ 1º  Constatadas inconsistências ou irregularidades na conclusão do inventário que impossibilitem a emissão da Declaração de que trata o caput deste 
artigo, estas devem ser contabilizadas, elencadas e justificadas em documento firmado pelos membros da comissão de que trata o art. 22 deste Decreto e 
pelo titular ou dirigente máximo do órgão e que deverá ser anexado ao Balanço Anual em substituição àquela Declaração.

§ 2º  O anexo que trata o caput deste artigo, bem como o inventário devem ser encaminhados, até a data estabelecida no item 15 do Anexo I deste Decreto 
(7 de janeiro de 2025), aos responsáveis pelos serviços financeiros e contábeis dos órgãos ou entidade para a realização dos registros contábeis pertinentes.

CAPÍTULO V
DA CONTABILIDADE
Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 25.  Os registros contábeis deverão observar as regras constantes no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) editado pelo 

órgão central de contabilidade do Governo Federal.
§ 1º  A despesa e a receita, sob o enfoque patrimonial, deverão obedecer ao regime de competência, em conformidade com os princípios de contabilidade 
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e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBC TSP).
§ 2º  No tocante à despesa, para a correta aplicação do parágrafo anterior, os órgãos e entidades da administração pública estadual deverão fazer o 

reconhecimento contábil de todas as obrigações, em conformidade com o disposto no inciso II do art. 50 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.
§ 3º Compete ao contador de cada Unidade Orçamentária:
I - emitir e analisar as demonstrações contábeis, bem como confeccionar suas respectivas notas explicativas;
II - orientar e acompanhar as comissões inventariantes nos levantamentos do patrimônio, de acordo com os arts. 94 a 96 da Lei nº 4.320, de 17 de março 

de 1964, e requerer uma via para guarda, efetuando posteriormente os registros contábeis cabíveis para equalização entre os saldos contábeis e físicos dos 
bens móveis;

III - adotar os procedimentos de análise, conciliação e ajuste das contas que afetem o resultado financeiro, econômico e patrimonial do Estado e dos 
saldos a transferir para o exercício subsequente.

Seção II
Prestação de Contas
Art. 26.  As Unidades Orçamentárias deverão finalizar suas respectivas prestações de contas e encaminhá-las à Controladoria-Geral do Estado – CGE, 

para análise e emissão de Certificado de Auditoria, até 28 de fevereiro de 2025.
§1º O prazo mencionado no caput deste artigo não se aplica às contas de Governo do Chefe do Poder Executivo, que deverão ser enviadas à Assembleia 

Legislativa até 60 (sessenta) dias após a abertura da sessão legislativa.
§2º O recibo de entrega das respectivas contas de gestão das Unidades Orçamentárias, gerado pelo sítio do TCERR, deverá ser encaminhado à Casa 

Civil até 28 de março de 2025.
CAPÍTULO VI
DA FISCALIZAÇÃO E DAS SANÇÕES
Art. 27. Os titulares dos órgãos e os dirigentes das entidades da administração pública estadual responderão pessoalmente pela gestão orçamentária e 

financeira nos limites das disponibilidades financeiras da unidade orçamentária para cada uma das fontes de recursos, conforme Decreto de Descentralização 
nº 26.696-E, de 15 de abril de 2019, publicado no DOE nº 3457.

Art. 28.  Para fins de cumprimento dos prazos e das normas estabelecidas neste Decreto, e desde que devidamente fundamentado, compete à Secretaria 
da Fazenda – SEFAZ, por meio da Coordenadoria-Geral de Contabilidade Estadual – CGCE, proceder ao bloqueio das funcionalidades do FIPLAN 
relacionadas com a execução orçamentária e financeira.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 29. Os pleitos considerados excepcionais deverão ser encaminhados para análise da Secretaria de Estado de Planejamento e Orçamento/SEPLAN e 

da Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ.
Parágrafo único. São considerados pleitos excepcionais:
I - despesas que não pôde ou não teve como ser prevista até a data limite estabelecida no caput. do art. 2º deste Decreto;
II - situação de caso fortuito ou força maior;
III - contratações emergenciais consideradas essenciais à prestação de serviços à sociedade;
IV- Manutenção de empenhos cujo prazo para cumprimento da obrigação assumida pelo credor estiver vigente e não haja a mesma programação na Lei 

Orçamentária Anual de 2025.
Art. 30. As Unidades Gestoras de Atividades Meio – UGAM, por meio do setor de recursos humanos de suas respectivas Unidades Orçamentárias – 

UOs, deverão informar, tempestivamente, aos responsáveis pelo cadastramento de acesso no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
do Estado Roraima – FIPLAN quanto às ações de nomeação, cessão, exoneração, demissão ou aposentadoria de servidores, para a atualização dos registros 
de usuários no referido sistema até 30 de dezembro de 2024.

Art. 31.  A obediência às normas deste Decreto visa permitir a publicação do Balanço Geral do Estado de Roraima – BGE/RR, no Portal da Transparência, 
bem como, o envio da Matriz de Saldos Contábeis – MSC (de execução e de encerramento) no portal Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor 
Público Brasileiro – SICONFI/STN, dentro dos prazos definidos na legislação vigente.

Art. 32.  A Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ por intermédio de suas coordenadorias e no uso de suas atribuições, ficarão responsáveis pela 
edição de normas complementares que julgarem necessárias ao fiel cumprimento deste Decreto, como também em atendimento às demandas de capacitação 
dos servidores dos órgãos e das entidades da administração pública estadual dele decorrentes.

Art. 33.  Fica autorizada a baixa contábil do saldo de ativos e passivos financeiros, oriundo do Sistema Integrado de Administração Financeira para 
Estados e Munícipios (SIAFEM), substituído em 2011 pelo sistema FIPLAN que não estejam suportados por documentos comprobatórios para manutenção 
desses saldos.

§ 1º A Coordenaria-Geral de Contabilidade Estadual deve adotar medidas para o cumprimento do disposto no caput.
§ 2º  A baixa dos passivos financeiros não exime o Estado de futuro pagamento, caso haja comprovação do débito por parte dos credores, sendo nesses 

casos realizada a execução orçamentária à conta de sentença judicial (Precatório ou RPV).
Art. 34.  Fica revogado o Decreto nº 34.957-E, de 31 de outubro de 2023.
Art. 35.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 10 de outubro de 2024.
(assinatura eletrônica)
ANTONIO DENARIUM
Governador do Estado de Roraima
 
ANEXO I
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CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

ITEM ATIVIDADE DATA FINAL

1 Registros contábeis relativos à execução orçamentária e financeira no sistema Fiplan pelas unidades gestoras. Até o dia 07 de janeiro subsequente ao exercício

2
Registros contábeis e verificação do balancete para o fechamento contábil mensal pelo órgão central (CGCE/
SEFAZ).

Até o dia 13 de janeiro subsequente ao exercício

3
Constituição de comissão para proceder ao inventário dos bens existentes sob guarda ou responsabilidade 
da unidade gestora.

Até o dia 20 de novembro de cada exercício finan-
ceiro.

4 Encaminhamento para abertura de créditos adicionais. Até o dia 29 de novembro do exercício financeiro

5 Envio das Prestações de contas para análise da COGER Até o dia 28 de fevereiro do exercício subsequente

6
Emissão de empenhos de despesas de competência do exercício financeiro, exceto as relacionadas no § 1º 
do art. 11 deste Decreto.

Até o dia 04 de dezembro de cada exercício finan-
ceiro.

7
Anulação dos saldos orçamentários decorrentes de descentralização orçamentária pelo órgão ou pela enti-
dade recebedora.

Até o dia 25 de novembro de cada exercício finan-
ceiro.

8 Emissão de ordens bancárias em cada exercício financeiro, exceto pagamento de DARF
Antes das 15h30min (quinze horas e trinta minutos) 
do dia 30 de dezembro de cada exercício financeiro.

9
Emissão de ordens bancárias referente a pagamento de DARF/FATURAS/BOLETOS/ com código de barras 
(com data de vencimento até 30/12/2024) 

Antes das 15h30min (quinze horas e trinta minutos) 
do dia 26 de dezembro de cada exercício financeiro.

10
Devolução dos saldos de recursos financeiros decorrentes de descentralização financeira, transferência finan-
ceira e repasses do Tesouro pelos órgãos ou pelas entidades que receberam a descentralização ou repasse.

Até o dia 15 de janeiro do exercício subsequente

11 Emissão de Suprimento de Fundo Até 30 de outubro de 2024

12 Emissão de empenho para os incisos  V e VI do § 1º, art. 11 Até 19 de dezembro de 2024

13 Emissão de empenhos para Diárias, exceto incisos  I e II, do § 5º, art. 11 Até 08 de dezembro de 2024.

14 Prazo para liquidação das despesas inscritas, em31 de dezembro, em “Restos a Pagar Não Processados”.
Em até um ano e meio, contados a partir do ano da 
inscrição.

15
Envio dos anexos I e II, bem como dos respectivos inventários para os responsáveis pelos serviços financei-
ros e contábeis do órgão.

Até o dia 07 de janeiro do exercício subsequente.

16
Análise dos saldos de empenhos a liquidar promovendo a liquidação, quando couber, ou o cancelamento, 
para cumprimento do art. 15.

Até o dia 30 de dezembro

17
Cancelamento de ofício pela Contabilidade-Geral do Estado (CGCE/SEFAZ) dos saldos de empenhos a 
liquidar para o cumprimento do art. 15.

Até o dia 13 de janeiro do exercício subsequente.

 
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DO INVENTÁRIO DOS BENS EM ALMOXARIFADO
Declaramos, sob responsabilidade e sanções do Decreto nº .........., de ....... de ........ de ........., que esta Comissão, designada pela Portaria nº .......... de ......., 

publicada no Diário Oficial do Estado nº ......., de ..........., procedeu à contagem física dos bens de consumo e permanente existentes no almoxarifado desta 
......... (Secretaria/Autarquia/Fundação), de acordo com a Instrução Normativa Nº 6/2023/SEFAZ/CGCE, em que se constatou que os materiais estavam 
devidamente armazenados e a quantia e a especificação dos produtos conferem com o Relatório de Inventário do Almoxarifado do Sistema Oficial do Estado.

Declaramos, ainda, que o saldo dos bens de consumo em estoque no almoxarifado é de R$ ....................... e o dos bens permanentes é de R$ ......................
Por ser esta a expressão da verdade, assinamos a presente Declaração, para que surta os efeitos legais.
Comissão do Inventário dos Bens em Almoxarifado:

      Assinatura       Assinatura              Assinatura

         Nome         Nome                  Nome

      Matrícula       Matrícula                 Matrícula

 
Assinatura do Ordenador de Despesas.
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Nome:
 
Matrícula:
 
Local e data.
 
 
ANEXO III
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DO INVENTÁRIO FÍSICO DE BENS MÓVEIS PERMANENTES
Declaramos, sob pena de responsabilidade, que foi procedido ao inventário físico dos bens móveis permanentes, conforme Instrução Normativa Nº 

6/2023/SEFAZ/CGCE em que foi constatada a existência física de todos os bens móveis dessa natureza, pertencentes a este órgão/entidade, inclusive dos que 
se encontram cedidos, concedidos, em manutenção ou temporariamente em poder de terceiros, cujos documentos comprobatórios se encontram arquivados 
no Setor de Patrimônio.

Atestamos, ainda, a existência física de todos os bens móveis permanentes pertencentes a terceiros e que se encontram em poder deste órgão/entidade.
Declaramos, por último, que os saldos apurados conferem com os informados ao setor de contabilidade por ocasião do encerramento do exercício.
Por ser esta a expressão da verdade, assinamos a presente declaração, para que surta os efeitos legais.
Comissão do Inventário dos Bens Móveis Permanentes:

      Assinatura       Assinatura               Assinatura

          Nome          Nome                  Nome

         Matrícula       Matrícula                Matrícula

 
Assinatura do Ordenador de Despesas.
 
Nome:
 
Matrícula:
 
 
Local e data.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Denarium, Governador do Estado de Roraima, em 10/10/2024, às 12:48, conforme Art. 5º, 
XIII, “b”, do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 14793323 e o código 
CRC 42033A24.

 
ERRATA
No Diário Oficial do Estado de Roraima nº 4718, de 11 de julho de 2024, referente à publicação do Decreto nº 36.364-E, de 11 de julho de 2024, que 

concedeu férias ao Secretário de Estado de Planejamento e Orçamento, RAFAEL INÁCIO DE FRAIA E SOUZA:
ONDE SE LÊ:
Art. 1º Conceder férias ao Secretário de Estado de Planejamento e Orçamento, RAFAEL INACIO DE FRAIA E SOUZA, referente ao exercício de 2023 

[...].
LEIA-SE:
Art. 1º Conceder férias ao Secretário de Estado de Planejamento e Orçamento, RAFAEL INACIO DE FRAIA E SOUZA, referente ao exercício 

de 2024 [...].
ONDE SE LÊ:
Art. 1º [...]
II - de 2 de janeiro de 2025 à 16 de janeiro de 2025 - 15 dias. 
LEIA-SE:
Art. 1º [...]
II - 17 de outubro de 2024 à 24 de outubro de 2024 - 8 dias e 
2 de janeiro de 2025 à 8 de janeiro de 2025 - 7 dias.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 10 de outubro de 2024.
ANTONIO DENARIUM
Governador do Estado de Roraima
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